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O congresso Nacional Decreta:  

                  Art. 1º. A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, terá alterada a redação do inciso VI do 
artigo 131 e revogado o inciso III , reordenando o inciso IV para o III, no artigo 133, 
vigorando na forma como segue: 

 “Art. 131................................................ 
 
     VI - nos dias em que não tenha havido serviço. 
 
 ............................................................................. 
 

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo: 
     I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes à sua 
saída; 
     II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; 

III - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-
doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. 
     § 1º A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. 
     § 2º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após o 
implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço.” 

                  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 As férias anuais remuneradas dos trabalhadores, garantidas na Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, ganharam status constitucional de direito social, na Constituição Cidadã de 1988 

(inciso XVII do artigo 7º).   

 O acesso a este direito está condicionado a contrapartidas por parte do trabalhador e do 

empregador, reguladas nos artigos 130 a 134 da CLT.  Esta proposição visa retirar da Lei 

penalidades impróprias ao trabalhador, no que se refere à situação de falta ao serviço, quando da 

paralisação parcial ou total da empresa.  

 Estabelece a CLT: se o trabalhador, no computo das férias no período anual, tiver de seis 

a quatorze dias de falta ao serviço, terá redução de 30 para 24 dias corridos. Escalonadamente, 

poderá ter suas férias anuais reduzidas para até 12 dias corridos, quando tiver mais de 32 faltas (art. 

130).  O artigo 131 determina as situações em que à ausência do empregado na empresa não 

são consideradas faltas ao serviço para o cálculo das férias anuais. No inciso VI deste artigo, 

remetendo ao inciso III do artigo 133, afirma que nas situações de paralisação parcial ou total da 
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empresa, configura-se situação de falta ao serviço para fins de cálculo que podem reduzir as férias 

anuais. E, quando esta ocasião de paralisação ultrapassar os trinta dias, configura-se situação de 

anulação de período que gera o direito às férias anuais do trabalhador. 

 Ao considerar a paralisação parcial ou total de empresa como fato que gera redução no 

direito às férias do trabalhador, fora do contexto das negociações próprias e específicas desta 

situação atípica no conflito das relações de trabalho, esta regra cumpre tão somente o papel de inibir 

e amedrontar os trabalhadores de exercerem seu direito de greve e, quando estabelecida, à sua 

desmobilização.   

 A Lei 7.783, de 28 de junho de 1989, que trata da situação de greve, prevê que a 

“participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante 

o período, serem regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho”.  

Portanto, se há legislação específica que regula as relações de trabalho geradas pela greve, a CLT 

não pode continuar paralelamente restringir ou suprimir direitos dos trabalhadores. 

 Nossa proposta visa retirar da CLT esta regulação restritiva ao sagrado acesso do 

trabalhador às suas férias anuais em função de participação em situação de greve parcial ou total dos 

serviços da empresa, remetendo que tais situações tenham tão somente seu julgamento à luz da 

legislação ou aos procedimentos judiciais pertinente a tais situações. 

 

Sala das Sessões, em   01     de setembro    de 2005. 

 

 

Deputado Federal MARCO MAIA (PT/RS) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
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 DOS DIREITOS SOCIAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas;   

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social.   

  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área 

de um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 

da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5860/2005 
 

6 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS FÉRIAS ANUAIS  

 

Seção I  
 Do Direito a Férias e da sua Duração  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de 

trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 
* Caput com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 

(cinco) vezes; 
* Inciso I com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 

(quatorze) faltas; 
* Inciso II com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e 

três) faltas; 
* Inciso III com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta 

e duas) faltas. 
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* Inciso IV com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 1º É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 2º O período de férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de 

serviço. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

  

Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo anterior, 

a ausência do empregado: 
* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

I - nos casos referidos no art. 473; 
* Inciso I com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

II - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de 

maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção do salário-maternidade 

custeado pela Previdência Social. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.921, de 25/07/1994. 

III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada a hipótese do inciso IV do art. 133;  
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.726, de 05/11/1993. 

IV - justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver 

determinado o desconto do correspondente salário; 
* Inciso IV com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou 

de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e 
* Inciso V com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

VI - nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do inciso III do 

art. 133. 
* Inciso VI com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

  

Art. 132. O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para serviço 

militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde que ele compareça ao 

estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se verificar a respectiva baixa. 
* Art. 132 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

  

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período 

aquisitivo: 
* Art. 133 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias 

subseqüentes à sua saída; 

II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 

(trinta) dias; 

III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, 

em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou 

de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. 

§ 1º A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 
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* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 2º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após 

o implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 3º Para os fins previstos no inciso III deste artigo a empresa comunicará ao 

órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de quinze dias, as datas de 

início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, 

comunicará, nos mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, bem 

como afixará aviso nos respectivos locais de trabalho. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.016, de 30/03/1995. 

§ 4º (VETADO). 

  

Seção II  
 Da Concessão e da Época das Férias  

 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, 

nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que empregado tiver adquirido o direito. 
* Art. 134 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 1º Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em 2 (dois) 

períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos.  
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 2º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de 

idade, as férias serão sempre concedidas de uma só vez. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

  

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com 

antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará recibo. 
* Art. 135 com redação dada pela Lei nº 7.414, de 09/12/1985. 

§ 1º O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao 

empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - (CTPS) , para que nela seja 

anotada a respectiva concessão. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 2º A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de 

registro dos empregados. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
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de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):  

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, 

nas mesmas funções, tempo integral.  

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 

feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 

de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 

a férias, na seguinte proporção:  

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 

horas, até vinte e cinco horas;  

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas;  

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas;  

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 

quinze horas;  

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 

dez horas;  

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 

horas.  

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 

terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
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"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 

dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 

de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 

equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 

o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 

coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 

antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.  

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com 

o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis 

meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual 

nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 

acordo coletivo.  

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 

ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos 

benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 

trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 

convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 

trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 

sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 

encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na 

legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou 

acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 

valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 

trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 

mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 

Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

 

 
Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei. 

  

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve 

a suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços 

a empregador. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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